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PODER EXECUTIVO 
 
PORTARIAS 
 

Portaria nº 0550/2024, de 05 de Junho 
de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. Carlos 
Cesar Sousa da Costa, Efetivo na função 
de Vigia - matrícula nº 007412-1, com 
admissão em 01/09/2003, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Pesca, Agricultura e Desenvolvimento 
Sustentável, Férias em Gozo, de acordo 
com o Art. 76, da Lei Municipal nº 700, 
de 12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 

Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
06/06/2024, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 05 
de Junho de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 0551/2024, de 05 de Junho 
de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU,  o uso 
das atribuições que lhe conferem  a Lei 
Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - DESIGNAR, os Servidores citados 
logo abaixo para Gestor de Contrato e 
Fiscal de Contrato do Contrato 
Administrativo Nº 039/2024 (Objeto: 
Contratação de empresa especializada na 
área de construção civil para construção 
de quadra Society, no distrito da COHAB, 
Munícipio de Macau/RN): 

 

Gestor de Contrato: Rogerio Wilson 
Macedo Lopes – CPF.: 175.475.124-53 
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Fiscal de Contrato: Júlio Cesar Fernandes 
de Sena – CPF: 062.930.604-40 

 

Art. 2º - As principais atribuições e/ou 
funções do gestor do contrato e do fiscal 
de contrato celebrado são: 

 

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade do serviço fornecido; 

 

II – Indicar eventuais glosas das faturas; 

 

III – O Fiscal do Contrato administrativo 
possui foco na relação jurídica com a 
contratada, ou seja, um perfil 
administrativo; 

 

IV – Promover reunião inicial com a 
contratada de modo a esclarecer o 
objeto contratual e apresentar, 
formalmente o fiscal do contrato; 

 

V – Exigir o cumprimento do contrato, 
buscando qualidade, economia e 
minimização de riscos. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, Macau/RN, 05 de 
Junho de 2024. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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